
36ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA REALIZADA EM 04/06/2019

PROCESSO TCE-PE N° 17100169-2
RELATOR: CONSELHEIRO JOÃO CARNEIRO CAMPOS

 Prestação de Contas - GovernoMODALIDADE - TIPO:
 2016EXERCÍCIO:

 Prefeitura Municipal de SaloáUNIDADE JURISDICIONADA:

INTERESSADOS:

Manoel Ricardo de Andrade Lima Alves
LUCICLAUDIO GOIS DE OLIVEIRA SILVA (OAB 21523-PE)

ORGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA

PRESIDENTE DA SESSÃO: CONSELHEIRO CARLOS PORTO

PARECER PRÉVIO

Decidiu, à unanimidade, a SEGUNDA CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco em sessão Ordinária realizada em 04/06/2019,

CONSIDERANDO os termos do Relatório de Auditoria (doc. 72) e documentos
apresentados, relativos tão somente a guias de quitação do INSS e relatórios de
parcelamentos (docs. 83 a 108);

CONSIDERANDO as falhas de controle constatadas desde o planejamento
governamental à execução orçamentária e financeira, contrariando as normas de
controle orçamentário, financeiro e patrimonial;

CONSIDERANDO a assunção de obrigação, nos dois últimos quadrimestres do
último ano do mandato, sem contrapartida suficiente de disponibilidade de caixa,
contrariando o artigo 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF);

CONSIDERANDO a ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias
devidas ao RGPS, no montante de que não restou comprovado peloR$ 367.551,54, 
interessado, contrariando a legislação correlata;

CONSIDERANDO que a alíquota patronal suplementar não foi a sugerida na
avaliação atuarial, a qual corresponde a percentual que conduziria o RPPS a uma
situação de equilíbrio atuarial;

CONSIDERANDO que o Poder Executivo municipal não disponibilizou integralmente
para a sociedade o conjunto de informações exigido na Lei de Responsabilidade
Fiscal (LRF), na Lei Complementar n  131/2009, na Lei n  12.527/2011 (Lei deo o

Acesso à Informação - LAI) e na Constituição Federal, apresentando nível de
transparência “ ”, conforme aplicação de metodologia de levantamento doModerado
Índice de Transparência dos Municípios de Pernambuco (ITM-PE);

CONSIDERANDO que as irregularidades apontadas pela auditoria também ensejam
determinações para que não voltem a se repetir em futuros exercícios;
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1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

6.  

7.  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados com o artigo
75, bem como com os artigos 31, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal e o artigo 86, §
1º, da Constituição de Pernambuco ;

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de Saloá a  dasrejeição
contas do(a) Sr(a). Manoel Ricardo De Andrade Lima Alves, Prefeito, relativas ao
exercício financeiro de 2016.

DETERMINAR, com base no disposto no artigo 69 da Lei Estadual nº 12.600
/2004, ao atual gestor do(a) Prefeitura Municipal de Saloá, ou quem vier a
sucedê-lo, que atenda, nos prazos indicados, se houver, as medidas a seguir
relacionadas :

Realizar ajustes na estimativa da receita nas próximas Leis Orçamentárias
Anuais, visando corrigir as indevidas distorções, quanto à superestimativa,
e trazer os respectivos valores à real capacidade de arrecadação do
município.

Elaborar a programação financeira e o cronograma de execução mensal
de desembolso que evidencie um desdobramento baseado em um estudo
técnico financeiro dos ingressos e dispêndios municipais e não apenas em
valores fictícios resultantes do rateio do valor anual.

Prazo para cumprimento: 180 dias

Incluir na programação financeira demonstrativo especificando em
separado, a quantidade e valores de ações ajuizadas para cobrança da
dívida ativa, bem como a evolução do montante dos créditos tributários
passiveis de cobrança administrativa.

Prazo para cumprimento: 180 dias

Promover a implantação de controles eficientes e eficazes na Gestão
Orçamentária, Financeira e Patrimonial do Município.

Prazo para cumprimento: 180 dias

Evidenciar no Balanço Financeiro o controle contábil das receitas e
despesas orçamentárias por fonte/destinação dos recursos, discriminando
as fontes ordinárias e vinculadas de receitas e suas respectivas
aplicações em despesas, conforme previsto no Manual de Contabilidade
Aplicada ao Setor Público - MCASP.

Prazo para cumprimento: até 31/12/2019

Regularizar a Dívida Ativa do Município, promovendo a realização de
procedimentos administrativos e contábeis, quanto à correta avaliação e
efetiva cobrança desse tipo de dívida, inclusive por meios judiciais, se for
o caso (vide ).item 3.3.1 do Relatório de Auditoria

Prazo para cumprimento: 365 dias
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7.  

8.  

9.  

10.  

11.  

12.  

13.  

14.  

15.  

Contabilizar a Provisão para Perdas de Dívida Ativa, evidenciando, no
Balanço Patrimonial, a fim de seja garantida a integridade das informações
contábeis dos ativos municipais.

Prazo para cumprimento: até 31/12/2019

Organizar a contabilidade de forma a permitir o acompanhamento dos
fatos decorrentes ou não da execução orçamentária e a análise e
interpretação dos resultados econômicos e financeiros, zelando para o
exato registro dos valores que compõem as peças contábeis e em
observância às normas que regem a sua elaboração.

Prazo para cumprimento: até 31/12/2019

Não deixar obrigações (Restos a Pagar), nos dois últimos quadrimestres
do último ano do mandato do Prefeito, sem contrapartida suficiente de
disponibilidade de caixa, em observância ao artigo 42 da LRF.

Evitar fazer inscrição de Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos sem que
haja Disponibilidade de Caixa, o que poderá comprometer o desempenho
orçamentário do exercício seguinte.

Acompanhar a situação da municipalidade junto ao RGPS e ao RPPS, de
modo que haja segurança jurídica do conjunto dos segurados que se
encontram filiados aos referidos sistemas e no pleno gozo dos seus
direitos, bem como a garantia ao Município de que não haverá formação
de passivos futuros capazes de afetar o equilíbrio de suas contas e o
cumprimento de suas metas fiscais.

Providenciar, junto ao setor competente da Prefeitura Municipal, a correta
e tempestiva contabilização, assim como o posterior recolhimento/repasse
das contribuições previdenciárias (dos segurados e patronal) devidas ao
RGPS, em época própria, evitando o pagamento de multa e juros ao órgão
competente.

Prazo para cumprimento: 180 dias

Atentar para a implementação da alíquota patronal suplementar sugerida
na avaliação atuarial, a qual corresponde a percentual que conduziria o
RPPS a uma situação de equilíbrio atuarial.

Prazo para cumprimento: 180 dias

Realizar uma apuração clara e transparente dos débitos para com o
RGPS, inclusive quanto a parcelamentos de longo prazo, e evidenciá-los
como determina a legislação contábil pertinente.

Prazo para cumprimento: até 31/12/2019

Implantar as ações necessárias ao cumprimento das normas sobre
transparência pública (Lei de Acesso à Informação – LAI), com fins de
melhorar o Índice de Transparência do Município, que se apresentou, em
2016, no nível de transparência moderado.
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15.  

1.  

Prazo para cumprimento: 180 dias

DETERMINAR, por fim, o seguinte:

À Coordenadoria de Controle Externo:

Verificar, por meio de seus órgãos fiscalizadores, nas auditorias/inspeções
que se seguirem, o cumprimento das presentes determinações, destarte
zelando pela efetividade das deliberações desta Casa.

         

Presentes durante o julgamento do processo na sessão:

CONSELHEIRO CARLOS PORTO , Presidente da Sessão : Acompanha

CONSELHEIRO JOÃO CARNEIRO CAMPOS , relator do processo

CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR : Acompanha

Procuradora do Ministério Público de Contas: ELIANA MARIA LAPENDA DE
MORAES GUERRA
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